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Aos dezenove dias do mês de novembro de 2020, às 16h, na sala virtual, https://meet.google.com/hsy-uwze-uyk, 

iniciou-se  a 1ª  sessão da  88ª  Reunião  Extraordinária  do  Colegiado  Pleno  do  Conselho  Universitário,  sob  a 

presidência  da  Pró-Reitora,  Vânia  Sueli  Guimarães  Rocha,  no  exercício  da  Reitoria.  Atendendo  à  convocação,  

compareceram os Conselheiros: Patrício Marques de Souza – Diretor do CCBS; Homero Gustavo C. Rodrigues – 

representante do CCBS; Fernanda de Lourdes Almeida Leal – Diretora do CH; Xisto Serafim de S. de Souza Júnior e  

Darcon Sousa – representantes do CH; Erinaldo Clemente dos Santos – representante do CCT; José Sérgio da Rocha 

Neto – Vice-Diretor do CEEI; Matheus Augusto de B. Pasquali – representante do CTRN; Jardel de Freitas Soares – 

Diretor do CCJS; José Wanderley Alves de Sousa – Decano do CFP, no exercício da Direção; Giliara Carol Diniz de  

Luna Gurgel e Maria Mônica Paulino do Nascimento – representantes do CFP; Sérgio Ricardo A. de Melo Silva – 

Diretor do CSTR; Adriano Fernandes Ferreira – representante do CSTR; Letícia Caporlíngua Giesta – Diretora em  

exercício do CES; Jair Stefanini Pereira de Ataíde – representante do CES; Hugo Morais de Alcântara – Diretor do 

CDSA; Aldre Jorge Morais Barros – representante do CDSA; Anielson dos Santos Souza – Diretor do CCTA; Alfredina 

dos Santos Araújo – representante do CCTA; Daiane Araújo Lopes, Raimundo Nonato de Medeiros Neto, Lívia Maria 

Ventura da Costa, Maria Fernanda Rodrigues Neves Farias, Nícolas Tavares Lira, Lucas Cardoso Pereira e Nandhara  

Bezerra da Silva – representantes do DCE; Soahd Arruda Rached e Kyller Costa Gorgônio Farias – representantes da 

CSE;  Gelmires  Araújo  Neves  e  José  Marciano  Monteiro  –  representantes  da  CSPG;  Aline  Costa  Ferreira  – 

representante  da  CSPE;  Mariana  Moreira  Neto  e  Giliard  Cruz  Targino  –  representantes  da  CSGAF.  Estiveram 

ausentes  os  Conselheiros: Ricardo  Cabral  de  Vasconcelos  –  Diretor  do  CCT;  José  Ewerton  Pombo de  Farias  – 

representante  do  CEEI;  José  Pereira  da  Silva,  Daniel  Casimiro  da  Silveira  e  Maria  Célia  Caetano  Palmeira  –  

representante  dos  Servidores  Técnico-Administrativos  da  UFCG.  Verificando  existir  a  presença 

do quorum regulamentar, a Senhora Presidente iniciou a reunião, apresentando suas boas vindas e registrando 

que, em reuniões extraordinárias, apenas o constante na pauta deve ser focado. Frisou, porém, que, nesta reunião, 

há um comunicado oficial: por meio de um Mandato de Segurança nº 0802037-25.2020.4.05.8201, temos agora 

representação estudantil no Colegiado Pleno. A Senhora Presidente registrou os nomes dos Titulares e Suplentes, 

indicados  conforme  a  seguir: 1.  Titular: Daiane  Araujo  Lopes;  Suplente:  Laryssa  Marilia  Ferreira  Rodrigues. 2. 

Titular:  Raimundo Nonato de Medeiros Neto; Suplente:  Andréia Medeiros Silva. 3.  Titular: Nícolas Tavares Lira; 

Suplente: Izabela Alves de Medeiros. 4. Titular: Lívia Maria Ventura da Costa; Suplente: Josefa Rayane Soares de 

Lima. 5.  Titular: Maria  Fernanda  Rodrigues  Neves  Farias;  Suplente:  Maria  Lídia  Gonçalves  de  Souza  Silva.  6. 
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Titular: Lucas  Cardoso  Pereira;  Suplente:  João  Marcelo  Matias  da  Silva. 7.  Titular: Nandhara  Bezerra  da  Silva; 

Suplente: Danilo Silva dos Santos. Em seguida, declarou ter ainda um comunicado bastante triste a fazer: “o mundo 

perdeu a alegria e a gargalhada contagiante da Professora Elvira Teixeira, do Centro de Formação de Professores – 

CFP e a UFCG perdeu uma grande profissional e ativista em defesa dos animais.” Concluiu, dizendo estar muito  

triste, pois eram grandes amigas. Após isto, a Senhora Presidente iniciou a  Ordem do Dia, informando que os 

processos constantes na pauta constituem o motivo da urgência da Reunião Extraordinária, uma vez que no dia de  

amanhã, 20 do corrente mês, será realizada a consulta à Comunidade para a escolha de Reitor e de Vice-Reitor  

desta Instituição. 2.01. Processo SEI nº 23096.045968/2020-09, em que Allison Haley dos Santos solicita correção 

das  listas  de  votação,  incluindo  o  nome  dos  docentes  e  técnicos-administrativos  cedidos  aos  Hospitais 

Universitários. Relator: Jardel Freitas Soares. Com a palavra, o Conselheiro Jardel informou que os dois processos 

da  pauta  são  da  mesma  natureza,  os  requerentes  apresentam  idênticas  solicitações.  Fez  considerações 

concernentes à complexidade jurídica dos processos e falou da exiguidade de tempo para análise, fundamentação 

e emissão de parecer conclusivo. Registrou também não ter havido consulta à Procuradoria Federal e passou à  

leitura de seu relato. Após sua exposição, o Conselheiro apresentou seu parecer, constituído de direcionamentos,  

aqui  registrados ipsis  litteris:  “1. Que  a  procuradoria  vinculada  a  UFCG  se  manifeste  em  caráter  de  urgência, 

mediante parecer, sobre a seguinte indagação; é possível  os servidores (docentes e técnico-administrativos) da 

UFCG que prestam serviços nos Hospitais Universitários, HUJB e HUAC, geridos atualmente pela EBSERH estejam 

incluídos  na  lista  geral  de  votação,  e  portanto,  aptos  a  votarem  para  a  escolha  de  reitor  e  vice-reitor  da 

Universidade Federal de Campina Grande? 2. Que diante do periculum in mora (perigo da demora), pois as eleições 

se realizam amanhã (20/11/20), sejam criadas duas urnas especiais pela Comissão Eleitoral,  uma para o setor  

técnico-administrativo e outra para o setor docente, que prestam serviços no HUJB votarem em separado.” O 

Conselheiro Jardel acrescentou mais um direcionamento: “3. Que após a emissão do parecer pela Procuradoria os 

autos  retornem  ao  Colegiado  Pleno  para  discussão  e  deliberação.”  Concluiu,  reafirmando  “Estes  são  meus 

direcionamentos, salvo melhor juízo deste Pleno.” Na sequência, a Senhora Presidente pôs em discussão o parecer 

do Relator, que foi intensamente discutido. Em meio aos pronunciamentos, o Conselheiro José Sérgio informou  

haver a possibilidade de se suspender a reunião, reiniciando-a amanhã, em tempo hábil para a decisão final sobre 

a contagem de votos. A Senhora Presidente acolheu a informação do Conselheiro e, considerando a necessidade 

de consulta à  Procuradoria,  colocou em votação os direcionamentos dados pelo Conselheiro Jardel  de Freitas 

Soares, que foram aprovados por maioria de votos, com 29 (vinte e nove) votos favoráveis e 01 (um) contrário.  

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente agradeceu a participação de todos, e considerou encerrada esta 

primeira sessão da 88ª Reunião Extraordinária do Colegiado Pleno do Conselho Universitário, que continuará no dia 

de amanhã, 20 de novembro do ano em curso. Aos vinte dias do mês de novembro de 2020, às 17h, na sala 

virtual     https://meet.google.com/hsy-uwze-uyk  , iniciou-se a 2ª sessão da 88ª Reunião Extraordinária do Colegiado 

Pleno do Conselho Universitário, sob a presidência da Pró-Reitora, Vânia Sueli Guimarães Rocha, no exercício da 

Reitoria. Atendendo à convocação, compareceram os Conselheiros: Patrício Marques de Souza – Diretor do CCBS;  

Homero Gustavo C. Rodrigues representante do CCBS; Fernanda de Lourdes Almeida Leal – Diretora do CH; Xisto 

Serafim  de  S.  de  Souza  Júnior  e  Darcon  Sousa  –  representantes  do  CH;  Erinaldo  Clemente  dos  Santos  –  

representante do CCT;  José  Sérgio  da  Rocha Neto –  Vice-Diretor  do CEEI;  Matheus  Augusto  de  B.  Pasquali  – 
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representante do CTRN; Anielson dos Santos Souza – Diretor do CCTA; Alfredina dos Santos Araújo – representante 

do CCTA; Giliara Carol Diniz de Luna Gurgel e Maria Mônica P. do Nascimento – representantes do CFP; Jardel de  

Freitas Soares – Diretor do CCJS; Jair Stefanini Pereira de Ataíde – representante do CES; Franklin Ferreira de Farias  

Nóbrega – Vice-Diretor do CDSA; Aldre Jorge Morais Barros – representante do CDSA; Soahd Arruda Rached Farias  

e  Kyller  Costa  Gorgônio  –  representantes  da  CSE;  José  Marciano  Monteiro  e  Gelmires  de  Araújo  Neves  –  

representantes da CSPG; Aline Costa Ferreira – representante da CSPE; Mariana Moreira Neto e Giliard Cruz Targino 

– representantes da CSGAF; Dayane Araújo Lopes, Raimundo Nonato de Medeiros Neto, Nícolas Tavares Lira, Lívia  

Maria Ventura, Lucas Cardoso, Nandhara Silva e Maria Fernanda Rodrigues – representantes do Diretório Central  

dos Estudantes. Estiveram ausentes os Conselheiros: Adriano Azevedo de Melo – representante do CCBS; Ricardo 

Cabral de Vasconcelos – Diretor do CCT; Agostinho Nunes da Costa Lira – representante do CCT; José Ewerton 

Pombo de Farias – representante do CEEI; Epifânio Vieira Damasceno – representante do CCJS; Letícia C. Giesta –  

Diretora em exercício do CES; Maria Célia Caetano Palmeira, Irlan Lopes Barbosa, José Pereira da Silva e Daniel  

Casimiro da Silveira – representantes dos Servidores Técnico-Administrativos. A Senhora Presidente iniciou a 2ª  

sessão da reunião iniciada no dia de ontem – 19/11/2020, e, enquanto os Conselheiros conectavam-se ao link da  

sala,  solicitou informações ao Conselheiro Kyller  Costa Gorgônio,  Presidente da Comissão Especial  Eleitoral.  O 

Conselheiro informou que a participação da Comunidade Acadêmica tem sido muito positiva, tendo já votado um 

número de 7.782 (sete mil setecentas e oitenta e duas) pessoas, o que é uma participação de quase dez por cento  

acima da última consulta. A Senhora Presidente, considerando que grande parte dos Conselheiros estava presente,  

passou a palavra ao Conselheiro Jardel Soares de Freitas, relator do Processo em pauta, registrando que só haverá  

deliberação uma vez contando-se com o quórum regimental. O Conselheiro Jardel cumprimentou o plenário e  

externou seu desejo de que a Consulta Eleitoral para a escolha de Reitor e de Vice-Reitor, observando princípios  

democráticos,  esteja  acontecendo  em  paz.  Em  seguida,  dirigiu-se  à  Senhora  Presidente,  informando  que  a  

solicitação de diligência feita à Procuradoria não pode ainda ser atendida, pois o Procurador Carlos Henrique Nitão,  

em virtude de questões logísticas  e  técnicas,  ainda não concluiu  seu parecer.  Desta  forma,  como o Processo  

continua em diligência, não teria como apresentar seu parecer naquele momento. Continuando com a palavra, o  

Conselheiro  Jardel  sugeriu  que  se  realizasse  a  votação  em  urnas  separadas  para  os  requerentes  e  seus  

representados,  enquanto  se  aguarda  o  atendimento  à  diligência  solicitada.  Sugeriu  também que  o  Colegiado 

poderia se reunir o mais rápido possível – na segunda-feira, pela manhã, por exemplo. Caso ainda assim não se  

tenha o parecer da Procuradoria, este Colegiado deverá se reunir segunda-feira de qualquer forma. Solicitando a 

palavra e sendo-lhe concedida, o Conselheiro Xisto argumentou que, quanto mais demorarem as deliberações  

sobre essa questão, menos tempo terão os candidatos para retomar a campanha, caso haja segundo turno. Em 

seguida,  pronunciaram-se os  Conselheiros Matheus Augusto,  Kyller,  José Sérgio  e Patrício.  O Conselheiro José  

Sérgio, com a concessão da palavra por seu Titular, Conselheiro Jorge César Abrantes, registrou que o Colegiado 

Pleno tem poder de decisão no tocante à matéria  em questão,  opinião com a qual  concordou o Conselheiro 

Patrício. A Senhora Presidente, resumiu os pronunciamentos, apresentando duas propostas para deliberação do  

plenário: 1- (do Conselheiro Jardel) – esperar que a Procuradoria atenda à diligência, procedendo-se à contagem 

das urnas, abrindo-se, porém as urnas dos Hospitais Universitários apenas após o parecer da Procuradoria; 2- (do  

Conselheiro  Gelmires)  –  resolver  pela  abertura  de  todas  as  urnas,  pois  os  Servidores  Docentes  e  Técnico-
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Administrativos  estão  em  efetivo  exercício  em  Hospitais  da  Universidade,  ainda  que  esses  órgãos  sejam 

gerenciados pela EBSERH. 2.01. Processo SEI nº 23096.045968/2020-09, em que Allison Haley dos Santos solicita 

correção das listas de votação, incluindo o nome dos docentes e técnicos-administrativos cedidos aos Hospitais  

Universitários.  Relator:  Jardel  Freitas  Soares.  o  plenário  aprovou,  por  maioria  de votos,  com 30 (trinta)  votos  

favoráveis, 02 (dois) contrários e 01 (uma) abstenção, o parecer do relator, Conselheiro Jardel de Freitas Soares,  

que, baseando-se nos princípios da autonomia universitária e da democracia, assegurados constitucionalmente, e 

reconhecendo  a  existência  de  amparo  fático-jurídico  ao  pleito,  declarou-se favorável  ao  recurso  nos  moldes 

formulados pelo requerente, no sentido de estar apto a votar na consulta eleitoral de reitor e vice-reitor da UFCG,  

bem  como,  a  que  o  efeito  seja  extensivo  a  todos  os  servidores  desta  universidade  (docentes  e  técnico-

administrativos) que prestam serviço na EBSERH/HUJB e que tiveram seus nomes excluídos da listagem, conforme 

consta na respectiva Ata. 2.02. Processo SEI nº 23096.046994/2020-46, em que Homero Gustavo Correia Rodrigues 

solicita  correção das listas  de votação,  incluindo o nome dos docentes e técnicos-administrativos cedidos aos 

Hospitais Universitários. Relator: Jardel Freitas Soares. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 30 (trinta)  

votos favoráveis, 02 (dois) contrários e 01 (uma) abstenção, o parecer do relator, Conselheiro Jardel de Freitas  

Soares,  que,  baseando-se  nos  princípios  da  autonomia  universitária  e  da  democracia,  assegurados 

constitucionalmente, e reconhecendo a existência de amparo fático-jurídico ao pleito,  declarou-se favorável ao 

recurso nos moldes formulados pelo requerente, no sentido de estar apto a votar na consulta eleitoral de reitor e 

vice-reitor da UFCG, bem como, a que o efeito seja extensivo a todos os servidores desta universidade (docentes e  

técnico-administrativos)  que  prestam  serviço  na  EBSERH/HUAC  e  que  tiveram  seus  nomes  excluídos  da  

listagem, conforme consta  na  respectiva  Ata.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  a  Senhora  Presidente  agradeceu  a 

participação de todos, e encerrou a reunião, da qual eu, Maria do Socorro Pereira, Coordenadora da SODS, lavro a 

presente  Ata,  para  ser  assinada  pelo  Senhor  Presidente,  por  mim,  e  pelos  demais  Conselheiros,  após  lida  e  

aprovada.  Secretaria  dos  Órgãos  Deliberativos  Superiores  da  Universidade  Federal  de  Campina  Grande,  em 

Campina Grande, 20 de novembro de 2020.
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